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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2023 
EDITAL DE DISPENSA Nº 009/2023 
Código registro TCE: 403D62E205AACC6E70735FAA786368EB9C507571  

 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de GÁS 
LIQUEFEITO (GLP) P45 – RECARGA 

 
O Município de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, por intermédio do seu Prefeito 
Municipal Senhor Severino Jaime Schmidt torna público a DISPENSA de Licitação n° 
009/2023  
 

1. DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada em fornecimento de GÁS LIQUEFEITO (GLP) 
P45 – RECARGA 
 

2. DA CONTRATADA: 

JB COMÉRCIO DE GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

73.591.802/0001-97, com sede a AC SUL n° 1986, Bairro Menino Deus da cidade de 

Joaçaba - SC. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é 

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do art. 37, 

inc. XXI da CF/88, e da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os casos em que a 

administração pode ou deve deixar de realizar procedimento licitatório, tornando-a 

dispensada, dispensável e inexigível. 

 

Da situação da Dispensa – Art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a Lei classifica como 

licitação dispensável, pois a contratação dos serviços afigura-se dentro da situação prevista 

legalmente. Segundo a Lei Federal nº 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode 

efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de 

licitação, conforme art. 24, inc. II, do referido diploma, in verbis: 

 
Art. 24.  É dispensável a licitação 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
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vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998). 
 

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para contratação de serviços cujo 

valor não seja superior a 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea “a”, inciso II, 

do art. 23 (valor atualizado pelo Decreto Federal nº 9.412/20181). Desse modo, a hipótese 

tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve) 

efetivamente dispensar o processo licitatório, pois o valor limite para a dispensa de licitação 

para compras e serviços que não sejam de engenharia é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), podendo realizar a contratação direta a fim de não ocasionar prejuízos, 

promover a celeridade e a efetividade a que se destina o objeto da presente dispensa. 

 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE: 

A escolha recaiu sobre a empresa JB COMÉRCIO DE GÁS LTDA, em razão de que 

apresentou melhor proposta, conforme orçamentos anexos da presente dispensa, e, 

ficando este abaixo do valor máximo para a aquisição de bens,  fixado pela Lei 8.666/93 c/c 

Decreto 9.412/2018. 

 

Outrossim, a referida proponente preencheu os requisitos exigidos previamente à 

contratação via dispensa de licitação, uma vez que possui todas as condições de habilitação 

jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscais necessárias para contratar junto ao 

município. 

5.  DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS VALORES: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO QUANT. PREÇO  
UNITÁRIO 

PREÇO  
TOTAL  

1 GÁS LIQUEFEITO (GLP) P45 – 
RECARGA. 
Recarga de GÁS  botijão de GÁS 
com capacidade para 45 kg de GLP. 
Fabricado segundo norma NBR 8460 
da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. Possuir dispositivo 
de segurança de acordo com a 
norma ABNT NBR 8614 que, em 

12 R$ 430,00 R$ 5.160,00 

                                                 
1 Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 

atualizados nos seguintes termos: 
[...] 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 
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caso de aumento da pressão interna, 
libera o GLP impedindo que ocorra 
uma explosão do vasilhame, entrega 
e instalação de acordo com a 
necessidade. 

TOTAL R$ 5.160,00 

 
6.  DA EXECUÇÃO 
 
6.1 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades das Secretarias, devendo a proponente vencedora, proceder à entrega em até 
10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor mínimo, na 
quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais;  
6.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no ato da entrega, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos na mesma hora. 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.5. A estimativa da quantidade acima especificado, não configura responsabilidade da 
CONTRATANTE em contratá-la, pois a efetiva contratação será em função da necessidade, 
da demanda e das metas estabelecidas no planejamento anual, que poderá ser reduzida ou 
aumentada, não estando este adstrito a qualquer consumo ou cota mínima, sendo a 
quantidade acima exposta mera estimativa.  
 
7. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor total para as recargas corresponde a R$ 5.160,00 (Cinco mil cento e sessenta 

reais).  

 

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá 

emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -  

CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número 

desta Dispensa  e número do Termo  de Contrato. 

 

8. DO PRAZO CONTRATUAL: 

O presente contrato terá vigência de 09/05/2023 até 31/12/2023, podendo ser prorrogado 

mediante acordo prévio entre as partes, por meio de Termo Aditivo, ou até o momento em 

que possa ser formalizado contrato, referente ao mesmo objeto, com empresa vencedora do 

Processo Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico que se encontra em 

andamento.    
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da 

Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2023, através da Lei 

n° 1576/2022, através da seguinte classificação. 

 
ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PROJ/ATIV – 2.041 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES  

32 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.1001.000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS. 

 
ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
84 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – 
ORDINARIOS 
 

10. DO ACOMPANHAMENTO:  

Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de 

execução do Contrato deste Processo de Licitação a Senhora Simara Pedroso Vetorri, 

que recebe neste ato, mediante recibo, cópia integral desta Justificativa de Dispensa e da 

Ata de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, na qual 

deverá ser acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados 

 

Erval Velho/SC, 09 de maio de 2023. 

 
 
 

Severino Jaime Schmidt 
Prefeito Municipal  
 
 
 
_______________________________ 

Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Juliane Perotoni 


